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TERMO .ADITIVO CONTliATUAL N' 004/2020

2' Aditamento ao Contrato N' 003/2018 decorrente de di9etlsa de

Licitação, conjontze art. 24, TI cLa \-ei 8.óó6l93, uiXettte de 3010712020 à
29107/2021, JiT7}zado cona ]SV BuAali Elevadores LTD-A, úsattdo à

Í)restaçào de serüço eWecialiqado na assistênúa técnica e mattutenção de
elevadores da marca alfa.

Pelo presente instrumento de TERMO .ADITIVO, de um lado, C.A.MARA MUNICIPAL DE
JAGUARIUNA, com sede na Rua Cel. Amâncio Bueno, 446, Centro desta Cidade de Jaguariúna, Estado
de São raDIo CEP. 13.910-009, e inscrição do CNPJ sob n' 51.313.955/0001 30, através de seu
Representante Legal Excelentíssimo Senhor Presidente Vereador Walter Luís Tozzi de Camargo,
Nacionalidade Brasileira, estado civil Casado, procissão Advogado, portador do RG N' 23.748.568-0 SSP
SP e CPF N' 168.407.188 75, residente e domiciliado na Rua Cel. Amâncio Bueno, n' 819 Centro
Jaguariúna Estado de São Paulo CEP. 13911-262, doravante denominado CONTRAT.ANTE, e de
outro, a empresa JSV BUGATTI ELEV.AMORES LTDA, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes
CNPJ sob o n'. 13.487.323.0001-01, sediada na Rua Dom Pedro 1, 470 2' andar, sala 9, Vila Nova, CEP
13.073-003, Campinas - SP, neste ato representada legalmente pelo Sr. JOGO PEREIRA DA SILVO
NETO, nacionalidade brasileira, estado civilcasado sob o regime de comunhão parcialde bens, pro6lssão
empresário, portador do CPF N' 119.409.128 81, e da cédula de identidade RG N' 21.342.981-0, residente
e domiciliado à rua Rui de Jesus Campo Dali'Orto, Jd. Dali'Orto, n' 420, Sumaré SP, CEP 13178 165,
doravante denominado CONTei-ATADO, restabelecer a avença contratual, aditando-a pelas
considerações abaixo:

USTIFICATIVA

Considerando, a necessidade de prorrogação da Prestação do Serviço Especializado na
i\ssistência Técnica e Manutenção de Elevadores da Marca Alfa desta Casa de Leis, e por o mesmo não ter
nenhuma notiâlcação que o desabone e ainda por o contratado ter manifestado em te.mpo hábil interesse
no aditamento ao Contrato é que se segue talpedido;

RESOLVEM celebrar o presente TERMO ADITIVO ao CONTRATO N' 003/2018, mediante
cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA OBJETO

/. Prestação de Serviço de Assistência Técnica em elevador da marca Alfa, com capacidade máxima de

peso 600]<g 08 passageiros, compreendendo serviços técnicos de manutenção pre'ç-estiva e corretiva.

CLÁUSULA SEGUNDA Da Prorrogação do Prazo
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2. Fica prorrogado o prazo de vigência, por mais 12 (doze) meses, com início em 30 de julho de 2020 e
término em 29 de julho de 2021, conforme solicitação de Requerimento de Aditamento de
Contratado.

CLAU SULA TERCEIRA -- Preço

3. Ficam ratiÊlcados os valores mensais e globais, sendo de R$ 390,00 e R$ 4.680,00 respectivamente.

CLÁUSULA QUARTA -- Embasamento Legal

4. O presente aditamento é formalizado com fundamento no art. 57, ll da Lei 8.666/93 e também
previsto na cláusula 2.0 da Vigência do CONTRATO N' 003/2018, culminado com Art. 24, 11, da
Lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA -- Dotação Orçamentária

5. As despesas decon'entes deste instrumento, no corrente exercício, correrão por conta da dotação
orçamentária classificada 33.90.39.17 Manutenção de Máquinas e Equipamentos.

CLÁUSULA SEXTA -- Ratificação

6. Ficam ratificadas, pemlanecendo em vigor, todas as demais Cláusulas e disposições do CONTRATO
N' 003/2018, e seus aditamentos, não modificado pelo presente TERMO ADITIVO.

CLAUSUI..A SETIMA -- Publicização

7. Este Poder Legislativo promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diál.io 06cial do
Município e na íntegra no site S=wu:jagl4a!:i1111a:8lZ:!çg:!z, conforme disposição Legal da Lei 8.666/93,
art. 61 em seu parágrafo único.

CLÁUSULA OITAVA -- Fiscalização

8. Este Poder Legislativo encaminhará o presente TERMO ADITIVO a seu CONTROLE INTERNO
bem como arquivo XML ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, através do
AUDESP FASE IV.

8.1. O Fiscal nomeado do presente tendo através de portaria n' 012/2017, Fabiano Amaram de Berros.

8.2. Gestora do presente termo atl-avés de portal:ia n' 004/2020, Rosangela Moleira De Santana

CLÁUSULA N'0N'A -- Foro

9. Fica eleito o foro da Comarca de Jagual-iúna para dirimir quaisquer questões OJ.fundas do presente
TERMO .ADITIVO, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou
privilegiado que seja.

E por estarem justos e acordados, as partes assinam o presente TERMO .ADITIVO DE ALTERAÇÃO
DO CONTjiATO N' 003/2018 em 03 vias de igualteor e forma para um só e )urídico efeito, na
presença das testemunhas abaixo assinadas.
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Jaguariúna, 10 de julho de 2020

JIÁão Peneira da Silva Neto
CPF n' 119.409.128 81
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